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M -j \J  AO existe na Constituição norte-am ericana 
-1- ’ de 1787 nenhum a referência às Comissões 
Parlam entares de Inquérito . Entretanto, elas vêm 
sendo adotadas, há mais de um século, tanto  pe
los Congressos estaduais como pelo Congresso 
N acional. O Congresso, detentor de tão grandes 
poderes, como os de elaborar as leis do país, ha
veria de ter o poder implícito de nomear comis
sões que, investigando atos e fatos, pudessem não 
somente elaborar as leis com base na realidade 
social, como também, saber se as leis estão sendo 
obedecidas pelas autoridades governamentais e 
pelos cidadãos ou a melhor forma de evitar o des
respeito às mesmas.

Em bora de propósito em inentem ente legisla
tivo, estas comissões, inquirindo, examinando, in
vestigando, adquiriram  im portância tão relevante 
ou, talvez, mais im portante do que a de simples 
investigação de escopo legislativo. Seu efeito mo- 
ralizador sôbre a adm inistração p ú b l ic a  e sôbre 
as atividades dos cidadãos, socialmente considera
dos, é extraordinário. A simples possibilidade de 
serem criadas para investigar é, por si, uma guar
da de segurança da legalidade e moralidade das 
atividades governamentais e não-governam entais.

W i l s o n ,  Congressional Government, pág. 
303, em 1885, dizia que: “E ’ o próprio dever de 
um corpo de representantes olhar, diligentemente, 
dentro de cada negócio do Govêrno e falar bas
tante a respeito do que vê. Êle significa os olhos 
e a voz e corporifica a sabedoria e aspirações dos 
eleitores” . E, depois de dizer que, se o Congresso 
não investigar nem esquadrinhar cada uma das 
atividades do Govêrno, o país estaria desam para
do, acrescenta: “A função inform ativa do Con
gresso seria mesmo preferível às suas funções le
gislativas.”

( * )  P ub licado  no V ol. 151, da  R ev is ta  Forense, 
pág . 23 .

Instituição secular, vinda da tradição parla
m entar britânica, é pena não a tivessemos adota
do com a Constituição R epublicana de 1891, que 
fôra inspirada na Constituição norte-am ericana de 
1787. Em 1891, as Comissões Parlam entares de 
Inquérito contavam  com mais de um século de 
prática naquele país. Existiram, mesmo, nas 13 
colônias que após a Independência se transfor
m aram  nos Estados Unidos da América.

Nem haveria necessidade fôsse o princípio 
estabelecido expressam ente em nossas Cartas 
Constitucionais, desde que, dentro dos exemplos 
britânico e norte-americano, o poder de criá-las 
estaria implícito nos poderes extraordinários do 
Congresso. Entretanto, as Comissões Parlam en
tares de Inquérito só apareceram  entre nós com 
o a r t. 36 da Constituição de 1934, foram omiti
das em 1937 e reapareceram  no a r t. 53 da atua! 
Constituição de 1946.

No caso M c  Grain vs. D augherty, da Supre
ma Côrte dos Estados Unidos, relatado pelo M i
nistro V a n  D e v a n t e r  ( U . S . Suprem e Court, 
1927 —  273 U .S . 135), o douto relator fêz um 
adm irável resumo dos precedentes judiciais das 
Comissões Parlam entares de Inquérito nos E sta
dos U nidos. Por êle somos informados de que, 
em 1792, —  três anos depois do aparecimento 
dos Estados Unidos —  a Câm ara dos Deputados, 
da qual era membro o próprio M a d i s o n ,  nomeou, 
com o voto dêste, uma comissão para investigar 
a expedição S t . Clair, autorizando-a a intim ar 
pessoas e a requisitar docum entos e registros (to  
send for persons, papers and records) .

E ntre as do Senado, salienta-se a que fôra 
nom eada há quase um século, em 1859, a fim de 
investigar a incursão de John Brown e seus parti
dários nos arsenais da União, em H arper’Ferry, 
com poderes para requisitar pessoas e docum en
tos, investigar os fatos, os fins para os quais a in
cursão fôra organizada e mantida, bem como 
apresentar relatório e propor, se necessário, algu
ma lei que preservasse a paz local e protegesse os 
bens públicos. Thaddeus Hyat, intimado, por esta 
comissão, a com parecer como testem unha, re
cusou-se. O Senado ordenou, então, fôsse êle con
duzido prêso para responder pela recusa. Ante
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o Senado, êle contestou o poder dêste de efetuar 
tais investigações e exigir depoim entos. Foi vota-, 
da, então, uma resolução pela qual a testem unha 
haveria de permanecer prêsa, até que manifes
tasse desejosa de depor. Ao com entar esta reso
lução, o acórdão acima citado disse que :

“A deliberada solução da questão vem sendo 
aceita e seguida, em outras ocasiões, por ambas 
as Casas do Congresso e jam ais foi rejeitada ou 
questionada por nenhum a d e la s .”

Em  3 de maio de 1789, uma lei do Congresso 
(1 S ta t. 554, c. 36) estabeleceu que os juram en
tos ou declarações com os mesmos efeitos dêstes 
(para  os que não desejam  ou devam  jurar —  
aííirm ations) podiam ser tomados pelos presiden
tes do Senado, da Câm ara e das Comissões de In
quérito. E, em 24 de janeiro de 1857, foi promul
gada outra lei para obrigar o comparecimento de 
testem unhas, compelindo-as a depor e que, segun- 
dcT sua ementa, seria “An act more effectually to 
eníorce the attendance oí witnesses on the sum- 
mons oí either house oí Congress, and to compel 
them  to discover testim ony.” (11 Stat. 155 C. 19).

Segundo o ministro relator do caso citado 
supra, esta lei tinha por objetivo: “a)  estabelecer 
o poder de qualquer das Casas do Congresso de 
criar ou instituir inquéritos e exigir provas relati
vas a assuntos dentro de sua competência e a res
peito dos quais se disponha a agir; b )  reconhecer 
que êstes inquéritos podem ser conduzidos a tra
vés de comissões; c ) subm eter testem unhas falto
sas e contumazes à denúncia e punição nos juizos 
e, assim, capacitar qualquer uma das casas do 
Congresso a exercer o poder de inquirição de for
ma mais efetiva (m ore effectua lly); d )  abrir ca
minho para obter provas em tais inquéritos, o que, 
de outra maneira, não poderiam ser obtidas, isen
tando as testem unhas do procedimento penal em 
relação aos assuntos revelados pelas suas provas” . 
N aturalm ente, o ministro se referia, na letra d, à 
cláusula constitucional sôbre a auto-incriminaçãc, 
porque está escrito expressamente na Constitui
ção norte-am ericana que ninguém é obrigado a 
ser testem unha contra si próprio —  A rt. V 
(E m endas) :

“N o person . . . shall be  com peiled  in any crim inal 
case to be  a w itness against h im se íi, nor be  dep rived  o í 
liie , liberty , or property , w ith o u t due process o l Iaw”, 
e t c .

Acreditamos, também, que desta lei foi que 
surgiu a determ inação do C ó d . Criminal norte- 
americano ( t í t .  18, U . S. C . A ., seção 3 .4 8 6 ) :

‘‘N o  tes tim o n y  g iven  by  a w itness beiore e ith er H o u 
se, or beiore  any  co m m ittee  o i e ither H ouse, or beiore  
any jo in t co m m ittee  estab lished  b y  a jo in t or concurrent 
resolution o i the  tw o H ouses o i Congress, shall be  used  
as evidence  in any  zrim ina l proceeding againts h im  in any  
court, excep t in  a prosecution  ior p erju ry  co m m itted  in 
giving  such te s tim o n y . B u t an o iiic ia l paper or record 
produced b y  h im  is not w ith in  the  sa 'd  p r iv ile g e . ”

A lei acima com entada estabelece que :

“ 1.°) Q ualquer pessoa in tim ada  como testem unha 
para  depor ou produzir docum entos an te  q u a lq u er das

Casas do Congresso ou qualquer de suas comissões e  que, 
vo lun tariam ente , se recuse a com parecer ou a  responder 
q u alquer pergun ta  p e rtin en te  ao inquérito , será, a lém  das 
penalidades existentes, considerada culpada de con trav en 
ção e su je ita  à denúncia como ta l d e te rm in ad a” .

“ 2.°) N inguém  se escusará de da r testem unho ou 
' prova ( e v id en ce ) em  ta l inquirição  sob o fundam ento  de 

que seria, assim , levado a incrim inar-se ou desonrar-se (ou 
envergonhar-se —  disgrace), nem  será processado crim i- 
na lm en te  ou sujeito  à penalidade  por nenhum  fato  ou ato, 
sôbre o qual seja exigido depoim ento , salvo p e rjú rio  co 
m etido  no d ep o im e n to .”

T anto os poderes implícitos, como os esta
belecidos nesta lei do Congresso baseada naque
les, não foram, jamais, contestados pela Suprema 
Côrte, em século e meio de existência. Quem o 
diz é o acórdão acima referido, que, aliás, fêz ver
dadeiro retrospecto de todos os precedentes-pa- 
drões da própria Suprema Côrte e das mais altas 
côrtes estaduais, denegando, finalmente, uma 
ordem de habeas cor pus concedida por um juizo 
a quo a uma testem unha que se recusara a com
parecer com os documentos, conforme fôra inti
m ada .

Os tribunais estaduais, diz o Sr. ministro re
lator, apoiaram  êste poder implícito :

“The state courts quite generally have held 
that the power to legislate carries w ith it by  ne- 
cessary implication ample authority to obtain in- 
formation needed in the rightíul exercise ol that 
power, and to em ploy compulsory process for the 
purpose. ”

Nos casos estaduais citados por êste acórdão 
vê-se que, não só os poderes implícitos de nomear 
comissões de investigação, como, também, o con- 

( seqüente poder que estas têm  de intim ar testem u
nhas e, até, de puni-las, diretam ente, ante a recusa, 
são plenam ente justificados. E  isto porque, se
gundo aquelas -decisões, não seria de esperar-se 
pelos meios ordinários de denúncia e processo pe
nais, cuja morosidade poderia re tardar ou mesmo 
impedir a legislação necessária sôbre o assunto . 
Assim, no caso Burnham, vs. Morrissey, a mais 
alta Côrte de M assachusetts reconheceu êstes po
deres implícitos do Legislativo estadual, pois a 
prática destas comissões era comum no Congresso 
dos Estados, antes, mesmo, dos antigos Estados 
independentes se reunirem para formarem os Es
tados Unidos :

“The House of Representatives has m any  
duties to períorm, which necessarily require it to 
receive evidence, and examine witnesses. . . . I t  
has often occasion to acquire a certain knowledge 
of facts, in order to the proper performance of 
legislative duties. W e therefore 'think it clear that 
it has the constitutional right to take evidence, to 
sum mon witnesses, and to compel them  to attend  
and to testify . This power to sum m on and exami
ne witnesses it m ay exercise by  means of com- 
m itte e s .”

O mais alto tribunal do Estado de Nova 
Iorque —  Court of Appeals —  tanto  no caso Wil- 
ckens vs. W illet-como em People vs. Keeler, rea
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firmou êstes poderes implícitos e adm itiu que êles 
poderiam ser regulados por ato legislativo ordiná
rio, considerando a prática das Comissões P arla 
mentares de Inquérito como uma necessidade in
discutível e que, forçosamente, haveriam  de ter o 
poder de requisitar documentos e intim ar teste
munhas, obrigando-as a depor e, em caso de r e 
cusa, puni-las.

“I t  is difficult to conceive any constitutional 
objection which can be raised to the provisions 
authorizing legislative com m ittess to take testi- 
m ony and to summ on witnesses. In m any  cases 
it m ay be indispensable to intelligent and effec- 
tual legislation to ascertain the (acts which are 
claimed to give rise to the necessity for such le
gislation, and the rem edy required, and irrespecii- 
ve of the question whether in the .ibsence of a 
statute to that efíect either houss would have the 
power to imprison a recusant witness, I  cannot 
yield to the claim that a statute authorizing it to 
enforce its process in that manner is in excess oí 
the legislative power. To await the slow process 
of indictm snt and prossecution for a misdemea- 
nor, m ight prove quite ineffectual, and necessary 
legislation m ight be obstructed, and perhaps de- 
feated, if the legislative body hsd  no other and 
more sum m ary means of enforcing its right to 
obtain the required inform ation. ”

No mesmo sentido : Falvey vs. Massing, 7 
W is. 630; State vs. Frear, 138 W is. 173; Ex 
parte Parker, 74 S .C . 466;. Sullivan vs. Hill, 73 
W . V a. 49. M cGrain vs. D augherty é, até cita
do Ex parte D ansereau (1875), no qual o mais 
alto tribunal da Província de Quebec decidiu que 
o Legislativo desta tinha os mesmos poderes, como 
um incidente necessário e decorrente do seu poder 
legislativo.

LIMITAÇÕES DOS PODERES DAS COMISSÕES

Quem examinar as mais im portantes deci
sões da Suprema Côrte dos Estados Unidos sôbre 
o assunto, há de encontrar, vez por outra, referên
cias sôbre as limitações dos poderes c’o Congresso, 
quanto às Comissões de InquéritD.

M esmo nos casos do Tribunal de Apelação 
de Nova Iorque como em Wilckens vs. W illet ou 1 
People vs. Keeler vemos o tribunal dizer: “E ’ um 
poder lim itado e seria m antido dentro de suas 
próprias fronteiras;* e, quando excedidos, tratar-se-a 
de uma questão jurisdicional a ser conhecida nos 
tribunais”. No caso da Suprema Côrte —  Kilbourn 
vs. Thom pson (103 U .S .  168) —  foi dito que 
nenhuma das casas do Congresso possuia o poder 
geral de fazer inquéritos dentro dos negócios p r i
vados do cidadão —  “general power of malcing in- 
quiry into the private affairs of the citien”. E, 
no mais im portante de todos, ao nosso ver, pela 
revisão e histórico feitos sôbre os precedentes —  
M cGrain vs. D augherty, citado, —  foi declarado 
que, se qualquer das Casás do Congresso exceder 
os lim ites ou desrespeitar os direitos das testem u
nhas, o remédio seria encontrado nos casos K il

bourn vs. Thompson e M arshall vs. Gordon. Ou, 
como dedução lógica do prim eiro dêsses casos, 
bem como do In  re Chapman, “ . . . a testemunha  
pode recusar-se a responder, tôda vez que os lim i
tes do poder forem excedidos ou quando as per
guntas não forem pertinentes à matéria sob inves
tigação” .

Porém, em que consistem êstes limites ? Que 
fronteiras são estas, dentro das quais as Comis
sões de Inquérito devem perm anecer ? Em que 
direito se fundam entam  êstes limites ? Serão êles 
algo abstrato e impreciso, sujeitos à interpretação 
da própria testem unha, de acôrdo com as suas sus- 
cetibilidades ? De forma algum a. O simples exa
me das decisões da Suprema Côrte dos Estados 
Unidos dem onstra que êsses limites ou fronteiras 
não sãc indeterm inados nem estão sujeitos ao 
alvedrio da testem unha, pelo simples fato de que, 
se assim fôssem, seriam verdadeira “terra de nin
guém” e, não, limites, porque êstes pressupõem 
área, espaço, campo de ação ou poderes dem ar
cados. E, ainda, se assim fôssem, indeterminados, 
a recusa da testem unha a fazer ou responder não 
poderia ser punida pelo Congresso, se a esta fôsse. 
dado o arbítrio ilimitado de com parecer ou deixar 
de comparecer, de responder ou deixar de fazê-lo.

Ora, se, precisamente, entre os fundamentos 
que as Côrtes encontraram  para justificar o poder 
de punir do Congresso estão os de que não se d e
veria esperar pelos meios ordinários do processo 
judiciário penal, que, em bora rápidos nos Estados 
Unidos, são, assim mesmo, considerados morosos 
e capazes de prejudicar, re tardar ou im pedir as 
atividades das Comissões de Inquérito, haveremos 
de convir que, se êstes direitos forem imprecisos, 
os inquéritos serão paralisados a cada passo, por
que as recusas —  tantas quantas desejasse a tes
tem unha —  teriam  de ser subm etidas à aprecia
ção do Judiciário . . . Um verdadeiro processo 
protelatório tornariam  inoperantes as atividades 
dessas comissões. Entretanto, apesar de uma ati
vidade mais que secular destas, não encontramos, 
num a dúzia das decisões-padrões da Suprema 
Côrte dos Estados Unidos, um caso concreto de 
uma testem unha recusar-se a responder determ i
nada pergunta de uma Comissão Parlam entar, 
que não tivesse sido punida e a punição confir
m ada por aquêle egrégio T ribunal. Tôdas as con
siderações que a Suprema Côrte e altos tribunais 
estaduais têm  feito sôbre os lim ites  em causa, 
como a intangibilidade dos negócios privados do 
cidadão ou o direito de não-responder, têm  sido 
em afirmações fundam entadas nas garantias e 
limitações da própria Constituição.

Poderemos, por conseguinte, afirmar, ante 
as decisões norte-americanas, que os “lim ites” ou 
“direitos” por elas mencionados são aqueles que 
estão contidos em duas divisões, de ordem exclu
sivam ente constitucional :

a )  com petência dos poderes (Legislativo, 
Executivo e Judiciário);

b ) garantias individuais.
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Nos Estados Unidos, como no Brasil ou em 
qualquer país de Constituição do tipo norte-ame
ricano, estabelecida a divisão de poderes (Legis
lativo, Executivo e Judiciário) num verdadeiro 
equilíbrio, não pode, nenhum dêstes, e, assim, o 
Congresso, exorbitar de suas funções e competên
cia, dentro dos limites que n Constituição os colo
cou.

Ora, como foi dito, as Comissões Parlam en
tares de Inquérito estão, precisamente, dentro das 
atribuições legislativas. Desde que o Congresso 
ou qualquer de suas comissões penetre na esfera 
de ação de qualquer dos outros poderes ou fira as 
garantias individuais expressas, está ultrapassan
do os limites e determinações da Constituição, 
que é a lei das leis. Sem a harmonia dos três po
deres que constituem a República Federativa, 
cada um exorbitando os limites de sua compe
tência e poder, o equilíbrio legal estaria perdido 
na “terra de ninguém ” pelo desvio da usurpação. 
Seria, portanto, a ilegalidade, a subversão da 
ordem legalmente constituída.

E ’ precisam ente por êste motivo que vemos 
nos acórdãos da Suprema Côrte norte-americana 
referências constantes às limitações, ás fronteiras, 
as quais não poderão ser ultrapassadas pelo Con
gresso ou suas comissões, como, de resto, não po
derão ser ultrapassadas, em nenhum a outra ativi
dade, por nenhum  outro poder, sem ofender fron- 
talm ente a Constituição.

Tomem-se os casos-padrões dós tribunais 
norte-americanos e veremos que é êste o sentido 
gramatical e lógico dessas afirmações : em Peo- 
ple vs. Keeler (99 N . Y . 463), citando W ilckens > 
vs . W illet (40 N . Y . 521), depois de ser asse
gurado ao Legislativo estadual o poder de nomear 
comissões, intimar, inquirir e punir testemunhas, 
além de regulam entar a m atéria através de leis 
ordinárias, a mais alta Côrte do Estado rebateu 
a alegação de que êste poder poderia ser abusado, 
dizendo o que depois seria reproduzido pela Su
prema Côrte em M cGrain vs. D augherty:

“Que o abuso do poder não é fundamento 
para negar-lhe a existência. E ’ um poder lim ita
do e seria m antido dentro de suas próprias fron
teiras; e, quando estas forem ultrapassadas, tratar- 
se-á de um a questão de competência ( jurisdictio- 
nal question) capaz de ser ouvida e decidida pelos 
tribunais” . •

No caso Kilbourn vs. Thompson, citado, a 
Suprema Côrte norte-am ericana não somente rea
firmou estas limitações, como, em consideração 
ad latere da decisão —  note-se bem —  sustentou 
corretam ente que o Congresso não pode fazer in
quirições dentro dos negócios particulares do ci
dadão” . M as estas afirmações não se afastaram  
da tese de que êstes limites de poder são consti
tucionais. Em  verdade, êste caso representou um 
exemplo típico de usurpação de funções judiciais 
pelo Congresso. Tratava-se de um a massa falida, 
da qual, entre outros, a União era, tam bém , credo
ra . O síndico fêz um ajuste de contas entre a 
massa falida e uma outra sociedade com a qual

aquela havia tido relações contratuais. Diversos 
credores habilitados, inclusive a União, não fica
ram satisfeitos com a atuação do síndico neste 
particular e, assim, a Câm ara dos Deputados no
meou uma comissão para fazer investigações nos 
negócios da casa sub judice. Ora, se o caso estava 
sob a jurisdição de um Juizo falimentar, em Pen- 
silvânia, e, assim, o ato do síndico, como salien
tou o acórdão, haveria de ser submetido à apro
vação ou desaprovação do Juízo, como adm itir 
que o Congresso avocasse a questão para a esfera 
de sua competência sem ferir a jurisdição e com
petência do Judiciário ? Na qualidade de credora, 
juntam ente com os outros, a União poderia, como 
salientou o acórdão, requerer e obter tôda e qual
quer investigação sôbre o assunto. Mas, através 
do Juízo, de acôrdo com o processo judicial e, 
não, deixando êste à margem, para investigar uma 
sociedade e os atos desta feitos em Juízo, antes, 
mesmo, que o juiz proferisse sua decisão. Foi, 
precisamente, isto o que disse o acórdão, em ou
tras palavras : Não se compreendia que a Câmara 
dos Deputados nomeasse uma Comissão P arla
m entar de Inquérito para apurar atos que se en
contravam  sujeitos à jurisdição e competência 
judicial, pendente de decisão de um juízo, só por
que a União era, como muitos outros, credora de 
uma massa falida.

No acórdão M cGrain vs. Daugherty, citado, 
o relator, ao com entar o caso acima, disse que :

“ . . .of course his action (a  do síndico) was 
subject to examination and approval or disappro- 
val by  the bankruptcy court. ”

E mais :
“T he court pointed out that the resolution 

(da Câmara dos D eputados) contained no sugges- 
tion of contem plated legislation; that the matter 
ivas one in respect to which no valid legislavion 
could be had; that the baríkrupts’estate and the 
trustee’s settlem ent were still pending in the ban
kruptcy court; and that the United States and 
other creditors were free to press their clairrts m  
that proceeding. A nd on thouse grounds the court 
held that in undertaking the investigation  “the 
House of Representatives not only exceeded the 
limit of its own authority, bu t assumed a power 
which could only be properly exercised by ano- 
ther branch of the government, because it was in 
its nature clearly ju d ic ia l.” (grifos nossos).

De fato, quando a Suprema Côrte disse que 
nenhum a legislação válida poderia ser elaborada, 
posteriormente, sôbre o ato, significava que, mes
mo não tivesse havido invasão de competência do 
Poder Judiciário, haveria um a impossibilidade de 
legislar sôbre o assunto. Isto porque é sabido que 
a Constituição norte-americana de 1787 já havia 
estabelecido o princípio da irretroatividade da lei 
ao dizer, no n.° 3, Seção 9, do a r t. I :

“N o b ill o i a tta inder or ex post facto law  shall be  
passed

Examinemos, entretanto, outros casos, M ars
hall vs. Gordon, por exemplo : a Suprema Côrte
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julgou que a Câm ara dos Deputados havia exce
dido seu poder ao punir um cidadão por desaca
to . De que se tra tav a?  Teria êste acórdão se 
afastado dos demais ? De forma algum a. Houve, 
nitidamente, outra vez, invasão de competência : 
um cidadão escrevera, publicara e rem etera ao 
presidente de um a Comissão Parlam entar uma 
carta desrespeitosa relacionada aos trabalhos da
quela com issão. Ora, o procedimento penal é da 
competência do Judiciário, e não do Legislativo. 
Neste caso não se justificava a urgência da puni
ção . O missivista poderia ser processado norm al
m ente num a côrte p en a l. Seria de imaginar que, 
mesmo por absurdo pudesse o Legislativo exercer 
atividades judiciais, teria êle que organizar ver
dadeiro juízo e assegurar ao réu as garantias cons
titucionais do due process of la w . . . Mas, neste 
acórdão, conforme se vê, ainda, do comentário do 
Sr. M inistro V a n  D e v a n t e r ,  não estava em cau
sa o poder do Congresso de inquirir ou o de obter 
provas ou evidências por meio de processo com
pulsório. Pelo contrário. A Suprem a Côrte, sem 
fugir da reiterada jurisprudência, reafirm ou êstes 
poderes, ressaltando, apenas, que a Câmara, ao 
punir o autor da carta, não tinha fundamentação  
constitucional para fazê-lo. Disse o Sr. Ministro 
V a n  D e v a n t e r  (M cG rain vs. D augherty ):

“Power io m ake inquiries and obtain eviden- 
ce by  compulsory process was not invo lved . The  
court recognized distinctly that the House of Re- 
presentatives has implied power to punish a per- 
son not a m em ber for contempt, as we ruled in 
Anderson versus Dunn, but held that its action 
in this instance was without constitutional justifi- 
'cation. ”

No caso In re Chapman (166 U .S . 661), o 
inquérito fôra determ inado pelo Senado, tendo em 
vista acusações publicadas na imprensa de que 
senadores estavam se subm etendo a influências 
corruptoras e especulando com títulos que iam 
ser afetados por uma lei em andam ento no Con
gresso . Chapman, intimado, compareceu perante 
a Comissão Parlam entar, recusando-se, porém, a 
responder às perguntas. Foi punido pela recusa. 
E, a Suprema Côrte, ao confirmar, mais um a vez, 
êste poder, comentou o precedente K ilbourn vs. 
Thompson (o caso do síndico), onde, precisam en
te, foi feita a consideração sôbre os negócios par
ticulares do cidadão. Depois de com entar os fatos 
dêste precedente, disse o acórdão :

“O presente caso é com pletam ente diferente. 
Acusações específicas, feitas publicamente, con
tra  senadores, chamaram  a atenção do Senado e 
êste decidiu ser necessária um a investigação. O 
assunto, ao afetar o Senado, estava dentro de sua 
competência (s:’c ) . A questão não constituía in
tromissão nos negócios do cidadão” . Agora, per
guntamos nós: não era a testem unha um corretor 
de títulos ? Por que, então, não se tra tava de in
tromissão nos negócios privados ? Vejamos as ra 
zoes : “êles não procuravam  saber fatos, tais como 
a conduta, métodos, extensão ou minúcias dos ne
gócios da sociedade em foco, mas, somente, se

aquela firma, confessadamente operando em com
pra e venda de ações, especialmente as mencio
nadas, fôra encarregada, por qualquer senador, 
de com prar ou vender para êle alguma destas 
ações cujo preço poderia ser afetado na praça pela 
atuação do Senado. Nós não podemos olhar estas 
perguntas como im portando em injustificável pes
quisa ( s í c )  nos negócios privados da testem unha, 
simplesmente porque ela podia estar ligada, em 
algum grau, às transações referidas e, como in
vestigação dessa natureza estão dentro do poder 
de qualquer das Casas, não podem ser anuladas 
por fundamentos puram ente sen tim entais.” ( In  re 
Chapm an —  103 U .S . 168 —  1897) (ver W il- 
l o u g h b y ,  Constitution of the United States, vo
lume I, pág. 618, onde esta parte foi citada, tam 
bém ) .

E ’ interessante notar, neste acórdão do sé
culo passado, a referência ao 1) “poder constitu
cional do Senado” e 2 ) “pesquisas ou buscas in
justificáveis” . Estas últim as são, precisamente, as 
“unreasonable searches and seizures” das garan: 
tias individuais (a r t .  IV ), que comentaremos 
mais adiante.

Em M cGrain vs. Daugherty citado (1927), 
onde os precedentes foram analisados, foi dito 
que :

“Em bora êstes casos não sejam decisivos da 
questão, êles estabeleceram  duas proposições que 
reconhecemos como válidas e tendo significação 
sôbre aquela : Primeira —  que as duas Casas do 
Congresso, em suas separadas relações, possuem, 
não somente, tais poderes expressam ente assegu
rados pela Constituição, como, tam bém , poderes 
auxiliares, necessários e apropriados, para torna- 
lem  efetivos aquêles que são expressos; Segunda
—  que nenhum a das Casas é investida de poder 
geral (grifo do acórdão) para investigar os negó
cios privados e obrigar revelações, porém, sàmen- 
te, com tal limitado poder de investigação, como 
é dem onstrado existir, quando a regra de interpre
tação constitucional (síc) precisamente mencio
nada é aplicada corretamente  ( s í c ) . A últim a 
proposição tem amplo apoio em H arrim an vs. In 
terstate Commerce Commission —  211 U .S . 407 
Federal T rade Commission vs. American Tobac
co Co. —  264 U . S .  298” (grifos nossos).

Outra vez, vemos, tanto  quanto aos poderes 
como quanto aos limites, as referências aos prin
cípios de interpretação constitucional.

Uma observação apressada sôbre a segunda 
proposição poderia levar-nos a interpretá-la como 
significando não poder o Congresso investigar 
livros e documentos nem perguntar sôbre atos e 
fatos, desde que se tra te  de um cidadão em suas 
atividades norm ais.

Mas, se assim fôsse, o acórdão estaria em 
contradição, não sòmente com a sua decisão final, 
ao revogar a ordem de habeas cor pus concedida 
pelo Juízo a quo, como estaria, ainda, em contra
dição com os acórdãos precedentes, já  analisa
dos, e que foram por êle citados.
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E ’ necessário, entretanto, ver o verdadeiro 
sentido da limitação de poder quanto aos negó
cios privados do cidadão. Que o Congresso não 
possui “a general power oí making inquiry into 
the private afíairs oí the citizen” foi sempre de
clarado em consideração ad latere das decisões, 
porque constitui dentro do sistema constitucional, 
uma evidência primária, sem ter, contudo, a signi
ficação que se pretende d a r .

Ora, qual o principal objetivo das Comissões 
Parlam entares ? Não foi sempre declarado ser 
uma das atribuições do poder de legislar ? Se 
assim é, se o ato legislativo é em inentem ente so
cial, que interêsse haveria em saber ou deixar de 
saber o que faz ou deixa de fazer um determ inado 
cidadão ? Não se pode prom ulgar leis com o pro
pósito exclusivo de regular as atividades privadas 
de um cidadão, de um a pessoa física ou jurídica. 
Porque estas leis, logicamente, criariam um a de
sigualdade constitucional. . . Desde, porém, que 
os negócios, as atividades de qualquer pessoa, físi
ca ou jurídica, ligam-se, direta ou indiretam ente, 
ao esclarecimento de fatos ou fato de interêsse 
coletivo ou que possam comprovar alegações da 
própria testem unha, não pode haver recusa de 
responder ou demonstrar, sob a alegação de que 
se tra te  de negócios particulares ou privados.

E ’ preciso, ainda, considerar que os inquéri
tos parlam entares, principalm ente as perguntas 
que nêles são feitas, não visam esclarecer fatos os
tensivos, realizados por instrum entos públicos, o 
que seria fácil de examinar e, através dêles, reti
rar conclusões. Há, sempre, nas atividades hu
m anas um mundo de atos sôbre os quais as leis 
não incidem, mas que sôbre as quais o Congresso 
pede legislar. E  existe, também, um mundo de 
atividades ilícitas, ilegais, revestidas, entretanto, 
da aparência de legalidade, como, em geral, são os 
atos sim ulados. <•

E ’ evidente, portanto, que se fôsse dado ao 
cidadão o direito de recusar-se a depor, sob o fun
dam ento de que se trataria, de um modo geral, 
de negócios particulares, jam ais poderia um a Co
missão Parlam entar penetrar nas atividades ilíci
tas como os “sindicatos do crime”, a exploração 
do contrabando, o comércio de entorpecentes, a 
“escravidão branca”, o jôgo clandestino e organi
zações ainda mais perigosas como as dos gangs- 
ters, geralm ente dissimuladas em sociedades, im
portadoras de produtos alimentícios, de radioco- 
municações e outras atividades norm ais. . .

Nem se poderia, com maiores razões, dado o 
com portam ento social do cidadão ou cidadãos, in 
vestigar as atividades antitrusts, as corrupções 
adm inistrativas em que podem estar envolvidas 
autoridades da alta hierarquia ou pessoas de gran
de poder econômico e enorme prestígio na socie
dade .

A expressão usada nos acórdãos norte-am eri
canos deve ser entendida, por conseguinte, no sen
tido de que o Congresso não pode nom ear uma 
comissão com a finalidade exclusiva de investigar 
os negócios privados de um determ inado cidadão,

quando as atividades dêste não têm nenhuma re
percussão coletiva ou não exista nenhum a evidên
cia ou prova, decorrente no inquérito, de que elas 
estejam interferindo nas atividades adm inistrati
vas ou interferindo na vida e negócios dos de
mais cidadãos. Ou, para usar a expressão citada 
do acórdão M cGrain vs. D augherty —  dentro da 
regra de interpretação constitucional , precisa
mente aplicada.

Não existe objeto legislativo em se nomear 
uma Comissão Parlam entar para investigar os 
negócios particulares de determ inado cidadão, só 
pelo prazer de investigar, pelo simples fato de 
que não haveria competência originária, porque 
não existe interêsse legislativo e, por conseguinte, 
coletivo nos negócios de um cidadão ou de uma 
pessoa ju ríd ica .

Quanto às garantias individuais qualquer 
cidadão tem a seu favor, na Constituição norte- 
americana, garantias expressas, como, entre ou
tras, o direito de não ser obrigado a denunciar-se 
a si mesmo (a r t.  V das Em endas) ou o direito de 
ser garantido contra as buscas ou pesquisas e 
apreensão injustificáveis, salvo quando houver 
uma causa, antecedente, razão provável, apoiada 
em juramento ou afirmação com o m esm o efeito 
dêste  (a r t .  IV  das Em endas) ou, ainda, a cláu
sula do due process of law  (IV  e X IV ), etc.

Por estas razões é que nem a Suprema Côrte, 
em seus julgamentos, nem os tratadistas de D i
reito Constitucional podem esquecer êste aspecto 
im portante dos limites constitucionais, quer se 
trate  de atos do Congresso, quer do Executivo ou 
Judiciário. Mas, que elas se fundamentam  em 
cláusula expressa da Constituição ou princípios 
implícitos desta, desde que não se choquem com 
aquelas, não há a menor d ú v id a .

Tanto assim é  que W i l l o u g h b y ,  na parte 
intitulada “The Inquisitorial Powers of Congress”, 
afirmou que:

“E ’ razoàvelm ente claro, contudo, que, no 
exercício dêsses poderes, o Congresso é limitado 
por expressas proibições da Constituição como as 
relativas às buscas e apreensões não-justificadas, 
à auto-incriminação e sem elhantes.” ( Constitu- 
tion oí the United States, volume I, pág. 620) .

Onde os tribunais têm limitado m uitas vêzes 
o poder de inquirir e de exigir documentos, com 
o apoio da Suprema Côrte, tem  sido no campo 
das atividades dos órgãos administrativos, as cha
m adas agencies, commissions, boards e tc . Em 
diversas ocasiões, o Judiciário m andou excluir de
term inadas perguntas ou assegurou aos intimados 
o direito de não responder ou o de não entregar 
seus livros, na forma pedida, ou de se livrar da 
condenação por desacato.

Êstes órgãos administrativos, criados por lei 
do Congresso, para executar a política adm inistra
tiva do govêrno, ou são autônomos ou estão sob 
a influência do Execut' vo! através das nomeações 
ios seus presidentes, commissioners, e tc. Êles têm 

poderes quase-legislativos ( rule making power),
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quase-judiciais e executivos, como, por exemplo, a 
In terstate Commerce Commission (a mais antiga, 
de 1887), a Federal Radio Commission, o N atio
nal Labor Relation Board, a Federal T rade Com
mission, o Board of Tax Appeal (que se transfor
mou, depois, num juízo especializado —  United 
States Tax C ourt) e muitos outros.

Os poderes dêstes órgãos adm inistrativos são 
enorm es. Fazem  inquéritos públicos, examinam 
livros e documentos, intimam pessoas físicas e ju 
rídicas por intermédio dos juízos para prestarem  
depoimentos, responderem a perguntas ou a apre
sentarem livros comerciais ( sub-poena duces te- 
cu m ), envolvendo atividades bancárias, transpor
tes, preços e salários, construções de navios e esta
ções de rádio, regulando e condenando.

O fato de poderem êsses órgãos sofrer in
fluências do Executivo, seu poder quase-judicial 
e condenatório exige maior controle judicial sôbre 
suas inquirições e perguntas, pois podem causar 
prejuízos ao comércio e à indústria .

Entretanto, mesmo assim, se existir um a de
núncia fundada de algum prejudicado* sob prova 
documental ou juram ento ou, até, certa evidência 
decorrente de depoimentos prestados, êstes órgãos 
adm inistrativos podem exigir livros e documentos, 
de qualquer espécie, e esclarececimentos com ple
tos sôbre as atividades das pessoas envolvidas no 
inquérito, sejam físicas ou jurídicas.

Tome-se, por exemplo, o caso Hake vs. Hen- 
kel (201 U . S .  43) :  No inquérito a que foram 
arrastadas a American Tobacco Company e Mac 
Andews & Forbes Company, acusadas de viola
ção da lei antitrustes. Neste caso, que não preten
demos analisar porque foge ao assunto, a Supre
ma Côrte confirmou o habeas-corpus concedido, 
porque as exigências do órgão adm inistrativo com
preendiam  a entrega de todos os livros, corres
pondência, contratos, tudo, enfim, desde a funda
ção dessas companhias, abrangendo nada menos 
de sete sociedades em sete diferentes Estados da 
U nião. Não existia queixa de nenhum  possível 
prejudicado nem um a evidência justificável para 
tam anha exigência, que representaria, certam en
te, a paralisação de todos os negócios, como acen
tuou a Suprema Côrte: “To put a stop to the bu- 
sine-ss of that com pany”.

Mas, é preciso notar que, mesmo em face de 
tam anha intimação, a Suprema Côrte reconheceu 
neste acórdão, com fundam ento em outros como 
Boyd vs. U . S . ,  In terstate Com. Commission vs. 
Brinson, que êstes órgãos administrativos, no 
cum prim ento das altas funções que lhes foram 
atribuídas pela lei, podem exigir depoimentos, 
livros comerciais, contratos e documentos e punir 
pela recu sa . P ara isto, será preciso, entretanto, 
alguma evidência, prova razoável, depoimento de 
lestem unha ou declaração de qualquer prejudi
cado . Ao mencionar tais poderes, a Suprem a Côr
te foi perem ptória e, até, redundante :

“It was clearly com petent for congress, to 
that end, to invest the Commission with authority

to require the attendance and testim ony of witnes- 
ses, and the production of books, papers, tarifs, 
contracts, agreements, and docum ents relating to 
any m atter legally com m ited to that body for in- 
vestigation. W e do not understand that any of 
these positions are disputed in this ca se .” (H ake 
vs . Henkel, c itad o ).

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE SUPREMA

Voltemos, porém, aos acórdãos sôbre as Co
missões Parlam entares (c o m m itte e s ) . Citamos 
muitas vêzes o caso M cG rain vs. D augherty. 
Quem era finalm ente D augherty? M ally S. D au
gherty era o presidente de um banco, o M idland 
National B a n k . of W ashington Court House, no 
Estado de Ohio. O inquérito parlam entar não fôra 
ordenado para apurar irregularidades de que 
fizesse parte êste cidadão ou o banco que d irig ia .

Quem estava em causa era seu irmão H arry  
Daugherty, que fôra procurador geral dos E sta
dos Unidos entre 1921 e 1924. Graves acusações - 
foram levantadas contra êle, como as de não ha
ver processado devidam ente pessoas físicas e ju rí
dicas envolvidas em atividades antitrustes con
trariando. destarte, o Sherman Anti-Trusts Act e o 
Clayton A ct.

Enquanto a Câm ara dos Deputados agiu di
retam ente, junto ao D epartam ento de Justiça, co
locando êste sob o controle de um advogado espe
cialm ente escolhido a ser nomeado pelo presiden
te, o Senado nomeou um a comissão de cinco sena
dores para investigar as atividades ilegais do ex- 
procurador em conexão com outras pessoas. E n
tre estas fôra intim ado o irmão do ex-procurador, 
M ally S. D augherty. E, deveria levar consigo os 
livros e registros de depósitos do banco, ccntas de 
retiradas, da forma mais rigorosa possível:

“ . . . a subpcena commanding him  to appear 
before the com m ittee for the purpose of giving 
testim ony bearing on the subject under investi- 
gation, and to bring with him  the deposit ledgers 
ot the M idland National B ank since Novem ber 
1, 1920; also note files and transcript of owners 
of every safety vault; also records of any indivi
dual account or accounts showing withdrawals of 
amounts of S2 5 .000  or over düring above pe- 
r io d .”

O diretor do Banco, em bora intimado, não 
com pareceu. O Senado, então, ordenou que o 
oficial executivo ( serjeant at A rm s) daquela casa 
o fizesse prender, tendo sido expedida, para êste 
fim, a ordem de prisão do Senado. Prêso no Es
tado de Ohio, M ally S. D augherty foi entregue 
à cadeia de Cincinatti antes de ser levado para 
W ashington. N aquela cidade, êle requereu um a 
ordem de habeas-corpus à Côrte D istrital de Cin
cinatti, (* )  o que lhe foi concedido. O funda

( * )  E stas  côrtes d is tr ita is  são subord inadas, a tu a l
m ente , às C ircu it C ourts o l A p p e a h ,  que, p o r sua vez, sãc 
subord inadas à  S uprem a C ô rte .
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mento, ou um dêles, pelos quais foi o habeas-cor- 
pus concedido, era de que o Senado havia u ltra
passado os limites do seu poder, pois pretendia 
determ inar a culpa e, assim, julgar o ex-procura
dor cujo irmão fôra p rêso . Não se tratava, disse a 
decisão inferior, da Procuradoria Geral, porém, de 
um ex-procurador, o que constituía atividade ju
dicial, e não legislativa. E, de forma incisiva, sa
lientou o caráter pessoal e h< stil da resolução do 
Senado contra o ex-procurador: (* * )

“T he extrem e personal cast of the original 
resolution; the spirit of hostility towards the then 
A itorney General which they breath; that it was 
not avowal that legislative action was had in view  
until after the action of the Senate had been chal- 
lenged; and that the avowal then was coupled 
w ith an avowal that other action was had in view
—  are calculated to create the impression that 
the idea of legislative action being in contempla- 
ticn was an afterthought.

E ntretanto, a Suprema Côrte, depois de apre
ciar a jurisprudência precedente sôbre o assunto, 
considerou errada a decisão inferior e revogou a 
ordem de habeas corpus, dizendo, entre outras 
considerações, além das já citadas anteriorm ente:

“V/e are of opinion that the court’s ruling 0 11  

this question was wrong. . .T h e  only legitimate 
object the Senate could have in ordeing the inves- 
trgation was such that the presumption should 
be indulged that thiss was the real o b je t. An ex- 
press avowal of the object would have been 
better;. . . .

W e conclude that the investigation was orde- 
red for a legitim ate objet; that the witness wron- > 
gfully refused to appear and testify before the 
com m ittee and was lawfully aitached; that the Se
nate is entitled  to have him give testim ony per- 
tinent to the inquiry, either at its bar or before 
the com m ittee; and that the district court erred 
in discharging him from custody under the atta- 
ch m e n t.” (M cG rain vs. Daugherty, c itado ).

E, em dois casos, ainda mais recentes (1950 
e 1951), a Suprema Côrte reafirmou e, até ampliou 
os poderes das Comissões Parlam entares de In
quérito .

Em  United States vs. Bryan  —  339 U . S .  
323 (1950), a Com issão" sôbre Atividades Anti- 
am ericanas (Câm ara dos D eputados) intimou 
Helen R . Bryan, secretária executiva do Joint 
Anti-Fascist Refugee Committee, para apresentar 
livros e documentos e prestar depoim entos. A tes
tem unha protestou ser a intimação inválida, re
cusando-se a apresentar os livros da sociedade da 
qual era secretária executiva. E, ao ser interroga;, 
da se o conselho executivo-  da organização em 
causa apoiava sua atitude, a testem unha recusou- 
se a responder, sob a alegação de que a pergunta 
não era pertinente. Foi denunciada e condenada

( * * )  Vê-se, o u tra  vez, que os lim ites a que se referiu  
a sen tença p o sterio rm en te  revogada eram  os da  C o n stitu i
ção, pois, ao p re te n d e r “ju lg a r”  a tes tem unha, o Con • 
rresso  estafia- a invad ir os poderes do Ju d ic iá rio .

por desacato. Um dos fundamentos de sua defesa 
era, precisamente, a cláusula constitucional de 
que ninguém, pode ser obrigado a ser testem unha 
contra si mesm o. A Court of Appeals reformou 
a decisão inferior. Entretanto, a Suprem a Côrte 
reformou, por sua vez, a decisão da Court of 
Appeals, e manteve a condenação.

E ’ preciso observar dois pontos im portan
tes : a )  o princípio da auto-incriminação, que pro
tege a testem unha, é expressamente declarado na 
Constituição dos Estados Unidos. Daí a razão 
pela qual uma lei especial do Congresso, cujo 
princípio foi reproduzido no Cód. Penal, isenta 
a testem unha de procedimento judicial fundado 
em suas declarações, salvo perjúrio, documentos 
oficiais, que não se incluem na isenção. De forma 
que, b ) mesmo existindo a cláusula expressa de 
garantia contra a auto-incriminação, a imunidade 
concedida por lei retira à testem unha o direito de 
recusa, pelo simples fato de que sua confissão não 
a incrim inará.

A Suprema Côrte, em sua conclusão, afirmou
que :

“The offense of contem pt of Congress, with  
which we are presently concerned on the other 
hand, matures only when the witness is called to 
uppear before the com m ittee to answer questions 
or produce documents and w ilfully fails to do so. 
Until that m om ent he has com m itted no cr im e .”

T anto  êste acórdão como outro —  United 
States vs. Fleischman, 339 U . S .  349, 1950 —  
abandonaram  o princípio sustentado no caso 
Christoffel vs. United States, 338 U . S .  84, 1949
—  pelo qual a Suprema Côrte havia afirmado que 
uma comissão da Câmara dos Deputados só podia 
agir em presença do quorum .

Êstes casos, acima mencionados, relacionam- 
se com o princípio da auto-incriminação. E ’ inte
ressante observar que, nos depoimentos prestados 
no Grande Ju ri ou nos tribunais ou em outras au
diências que não sejam parlam entares, êste prin
cípio constitucional é, como não podia deixar de 
ser, rigorosamente obedecido. A testem unha pode, 
assim, recusar-se a responder, dizendo simples
m ente : “Deixo de responder porque minha res
posta pode incriminar-me” . Mas, mesmo nos tri
bunais, há ocasiões em que a testem unha não 
pode invocar a proteção dêste princípio . Porque 
a proibição constitucional é no sentido de que 
não se obrigue a testemunha  a depor contra si 
m esm a. Desde que a testem unha abandone o pri
vilégio de silenciar, pode chegar a tal incrim ina
ção, que não lhe será mais lícito deixar de res
ponder. Um exemplo dêste aspecto encontramos 
no caso Rogers vs. United States —  340 U . S .  
367 (1 9 5 1 ). Jane Rogers foi intim ada a com pa
recer perante um Grande Ju ri. No seu depoim en
to ela contou, livremente, que havia sido tesourei
ra do Partido Comunista até janeiro de 1948, 
possuindo a relação dos membros e dos devidos 
registros do Partido e que havia passado todos os 
documentos a outra pessoa. Quando lhe foi pe
dido que ela identificasse a pessoa a quem havia
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entregue os livros do Partido, recusou-se decla
rando não desejar sujeitar a pessoa ou pessoas à 
mesma situação em que se encontrava. Foi, então, 
condenada a quatro meses de prisão por desa
cato. A Suprema Côrte confirmou a decisão sob 
o fundamento de que :

“Ela havia, livremente, descrito sua qualida
de de membro, atividades e seu emprêgo no P a r
tido . Desde que o privilégio contra a auto-incri- 
minação pressupõe um real perigo de detrim ento 
legal decorrente da confissão, a recorrente não 
podia invocar o privilégio, quando a resposta em 
causa não a incriminaria além disto.

“Admissivelmente, a recorrente havia, já, re
nunciado seu privilégio de silêncio, quando, livre
mente, respondeu a questões incriminantes relati
vas à sua conexão com o Partido C om unista. ”

Em bora não tenham os lido a decisão, na ín
tegra, parece-nos que o indigitado chefe do crime 
nos Estados Unidos, Costello, foi condenado, no 
a ro  passado, por desacato à Côrte, pelo mesmo 
princípio. Êle havia falado bastante, sôbre de
term inado assunto, não lhe sendo, depois, perm i
tido deixar de responder a perguntas que se rela
cionavam, precisamente, às próprias declarações, 
livrem ente prestadas.

Finalmente, o mais recente acórdão, por nós 
conhecido, sôbre as Comissões Parlam entares de 
Inquérito, Tenney vs. Brandhove —  341 U . S .  
367 —  1951: Brandhove movera uma ação de 
perdas e danos contra uma Comissão Parlam entar 
de Inquérito do Senado da Califórnia, porque, se
gundo o autor, a comissão não tivera, ao intimá-lo, 
outro propósito senão o de intimidá-lo, silenciá-lo 
e de impedir o livre exercício dos seus direitos 
constitucionais.

Baseou-se êle nos §§ 43 e 47 do título 8 do 
Código dos Estados Unidos, 8 U . S . C . A ., que 
diz :

"E ve ry  psrson who, under color o i any sta tu te , ordi- 
nance, regulation, custom , or usage, o l any S ta te  o i T er-  
ritory, subjects, or causes to be sub jected , a n y  Citizen o f  
thc  U nited  S ta te s  or o ther person w ith in  the  jurisd iction  
thereo t to the  d epriva tion  o f any  rights, privileges, or 
im m u n itie s  secured b y  the C o nstitu tion  and laws, shal! he  
liable to th e  p a rty  in jured  in  an action a t law, su it in 
eq u ity , or o ther proper proceeding for red ress . ”

Em bora se tratasse de uma Comissão de In 
quérito de Legislativo estadual, o fato da ação se 
fundam entar nas garantias individuais assegura
das pela Constituição, o próprio conhecimento da 
m atéria pela Suprema Côrte, coloca, de plano, o 
problema das limitações dos poderes das Comis
sões Parlam entares no campo do Direito Consti
tucional .

Neste caso, a Suprema Côrte, após interes
santes considerações sôbre o privilégio dos parla

m entares de não serem presos ou processados pelo 
que dizem ou fazem, dentro de suas atividades 
legislativas, aborda aspectos da m atéria em estu
do e reforça o ponto de vista por nós adotado. 
Isto porque, ao citar vários acórdãos por nós co
mentados, justam ente aquêles onde encontramos 
referências aos “negócios particulares do cidadão" 
ou às perguntas “que poderiam não ser respondi
das”, colocou a m atéria na exata posição da com
petência legislativa e das garantias constitucio
nais.

“This Court has rtot hesitated to sustam the 
rights of private individuais whert it íound Con- 
gress was acting outside its legislative role. ( sic) 
Kilbourn vs . T hom pson . . . M arshal vs. Gordon; 
Compare McGran vs . Daugherty

Disse o acórdão que, em momentos de pai
xões políticas, atribuem-se motivos desonestos e 
vingativos à conduta do Legislativo, o que é fa
cilmente acreditado. Entretanto, os tribunais não 
são lugares para tais controvésias. A autodiscipli-. 
na e os leitores é quem devem acabar com tais 
abusos. E, para que um tribunal ache que uma 
Comissão P arlam entar excedeu os limites do Po
der Legislativo, deve ser evidente que houve uma 
usurpação de funções exclusivamente atribuídas 
ao Judiciário ou ao Executivo:

“In  times of political dishonest or vindictive  
m otives are readtly attribuled to legislative con- 
dut &nd as readily b e leved . Courts are not the 
place for such controverches. Self-discipline and 
the volers m ust be the ultim ate reliance for dis- 
couraging or correcting such abuses. T he courts 
should no go beyond the narrow confines of de- 
term;njng that a com m ittee inquiry m ay fairry 
be deem ed w ithin its province. To  find  that a 
com m itter’s investigation has exceeded the bou- 
nas of legislative power it m ust be obvióus that 
there was a usurpation of functions exclusively  
vested in the Judiciary or the Executive"  (T en 
ney v s . Brandhove, citado supra . )

CONCLUSÃO

Assim, em seu poder, tão soberano dentro de 
sua esfera de ação, como o Judiciário ou o Exe
cutivo, nos que lhes são próprios, o Congresso, 
através de suas Comissões Parlam entares de In 
quérito, só encontra limitações às suas investiga
ções, sindicâncias, exames de livros e documentos 
ou perguntas estabelecidas de .'erma óbvia e ine
quívoca, pela Constituição, no que diz respeito 
íi competência legislativa ou às garantias indivi
duais.

Fora daí, nenhum  tribunal pode barrar-lhe 
as atividades. Se o fizer, estará praticando ato de 
usurpação e ferindo frontaim ente a Constituição 
da R epública.


